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Concede o Titulo de Cidadao Mato-Grossense
ao Senhor Paulo Ré.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispde o Art. 26,
inciso XXVIII, da Constituicdo Estadual, resolve:

Art. 1°. Fica concedido o Titulo de Cidadao Mato-Grossense ao Senhor Paulo Ré.

Art. 2° Esta resolucdo entra em vigor na data de sua publicagéo.

JUSTIFICATIVA

Trago a consideracado deste parlamento projeto de resolugdo que visa conceder titulo de cidaddo
Mato-Grossense ao Senhor Paulo Ré.

Paulo Ré nasceu em 1964, em Sarandi-RS, filho de Luiz Ré e Maria Ré, chegou no Municipio de Nova
Ubiratd, em 1985.

Pioneiro no municipio de Nova Ubiratd, Paulo Ré construiu sua trajetéria no Estado de Mato Grosso atuando
no ramo madeireiro e de biomassa, contribuindo diretamente para o desenvolvimento econémico regional.
Reconhecido por sua dedicacao ao trabalho e participagdo comunitaria, representa com orgulho a
comunidade Sinopéao, sendo exemplo de empreendedorismo, perseveranga e contribuicdo social.

Portanto, a concesséo do titulo de Cidaddo Mato-Grossense a Paulo Ré é um reconhecimento justo de sua
dedicacao ao desenvolvimento econémico e social do Estado, merecendo, portanto, integrar a lista de
cidadaos que, por meio de uma espécie de adocado social, incorporam ao local o amor, a dedicacao e o
vinculo como verdadeiros filhos da terra. Considerar uma pessoa agraciada com o titulo de Cidadao
Mato-grossense implica reconhecé-la como um irm&o, um conterréneo, alguém verdadeiramente vinculado a
sua terra natal.
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E justo, portanto, conferir-lhe o "Titulo de Cidaddo Mato-Grossense", reconhecendo e
gualificando devidamente o seu mérito. Diante o exposto, solicito o apoio dos nobres Parlamentares para a
aprovacao deste Projeto de Resolucéo ora apresentado.
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